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REVISÃO DA MATÉRIA

· Objeto da cognição

· Binômio: pressupostos processuais + condição da ação

· Trinômio: pressupostos processuais + condição da ação + mérito

· Trinômio: questões prévias + questões prejudiciais + mérito

· Questões prévias: classificação

· Espécies de questões prévias: questões preliminares e questões prejudiciais
· Questões preliminares (art. 301 CPC) – Impedem a análise do mérito. É insuperável.

· Questões prejudiciais – não impedem e sim condicionam a análise do mérito (fundamentação da sentença). Não faz coisa julgada material.

· Para fazer coisa julgada material ( ajuizamento de ação declaratória incidental

· Classificação da prejudicial

· Interna – surge no curso da ação

· Externa – fora do processo (ação declaratória incidental)

· Homogênea – mesmo ramo do direito da questão principal

· Heterogênea – outro ramo do direito

· Classificação da cognição ( plano vertical e horizontal

· Plano horizontal:

· Plena – juiz tem acesso a todas as provas que poderia ter

· Limitada – juiz não tem acesso a todas as provas

· Plano Vertical:

· Exauriente – foi bem fundo na análise da prova. Ex: sentença no processo de conhecimento. (certeza)

· Sumária – decide com base no juízo de probabilidade. Não analisou todas as provas possíveis. Não tem certeza absoluta. Ex: sentença do processo preliminar. (probabilidade)

· Superficial ou Rarefeito – análise mais branda. Ex: liminar no processo cautelar. (possibilidade)

· Objetivos da cognição sumária (maior brevidade)
· Busca a efetividade da tutela

· Busca coibir o abuso de direito (ações protelatórias)

· Busca preservar o direito que não pode perecer

Conflito: celeridade x segurança

· Formação, suspensão e extinção

· Formação do processo

· Princípio da demanda – as partes precisam quebrar a inércia jurisdicional.
· Impulso oficial – quebrada a inércia, o juiz vai agir de ofício para dar andamento ao processo.
· Formação gradual:

· Ajuizamento da ação 

· Citação do réu

· Alteração da demanda ( objetiva (quantitativa e qualitativa) e subjetiva (264 e 43 CPC)

· Objetiva – Altera o pedido. Até a citação, o autor pode alterar a vontade. Após a citação do réu até o momento do saneamento, só pode alterar com a concordância do réu. Após o saneamento não pode mais alterar. No saneamento ocorre a estabilização da demanda.

· Subjetiva – Altera as partes do processo. Em regra, não é permitida no nosso sistema. Exceção: sucessão processual.

· Suspensão do processo

· Atos inexistentes – atos praticados durante a suspensão serão considerados inexistentes, exceto quando forem urgentes. 
· Morte das partes e advogados

· Morte do advogado na AIJ suspende o processo
· Morte da parte – pelo CPC não suspende o processo
· Convenção

· Máximo de 6 meses corridos

· Só pode ocorrer uma única vez durante o processo.

· Suspensão prejudicial do processo

· Suspende-se o processo quando há uma prejudicial a ser decidida.

· Dupla prejudicialidade:

Ação de alimentos (3) ( Ação negatória de paternidade (2) ( Ação declaratória de paternidade (1)

· A expedição de cartas – precatórias, rogatórias e de ordem
· Cartas suspendem o processo?

· Se requerer a expedição da carta depois do saneamento, não suspende o processo porque é interpretado como ato protelatório.

· Antes do saneamento é possível a suspensão. 

· Suspende o processo todo? Não suspende o processo todo; suspende somente os atos que dependam dessa carta. Os demais atos prosseguem.

· Extinção do processo: com ou sem resolução do mérito

· Com julgamento do mérito – art. 269 CPC
· Sem julgamento do mérito – art. 267 CPC
· Extinção com resolução do mérito é sempre residual.
· Conseqüência da extinção com resolução de mérito ou sem resolução de mérito ( só a extinção do processo com resolução do mérito faz coisa julgada material.
· Abandono e intimação (48 hs)

· Intima-se a parte dando a ela 48 horas.

· A intimação não é feita ao advogado e sim à parte.

· Perempção, litispendência e coisa julgada

· Perempção – abandono por 3 vezes consecutivas

· Litispendência – 2 ações idênticas tramitando ao mesmo tempo

· Convenção de arbitragem: cláusula compromissória e compromisso arbitral

· Desistência da ação – é diferente de renúncia. Na desistência ele abre mão da ação.
· Com resolução do mérito

· Extinção normal – é o mais comum de ocorrer
· Reconhecimento jurídico do pedido – o réu reconhece que o autor está certo
· Transação (840 CC) – envolve concessões recíprocas
· Prescrição e decadência – é possível o reconhecimento de ofício pelo juiz
· Renúncia – ele abre mão do pedido e não apenas da ação.
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